
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. UNIDADE REQUISITANTE
Almoxarifado/Gerência Administrativa do TJM/MG.

 

2. OBJETO
2.1 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de material de expediente para a Justiça Militar/MG, conforme especificações e condições contidas
neste documento.

2.2 Caracteriza-se o presente objeto como “bem comum”, pois possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo presente
termo, por meio de especificações usuais praticadas no mercado, não demandando, portanto, características específicas/significativas, com ampla e variada
disponibilidade no mercado, no que tange ao universo de fornecedores.

2.3 O objeto do presente termo foi dividido em 5 (cinco) lotes, conforme condições e exigências estabelecidas no presente termo.

 

3. JUSTIFICATIVA
3.1 Tendo em vista que não temos ata de registro de preços de material de expediente vigente para atender as demandas da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais,
faz-se necessário realizar uma nova licitação, objetivando a reposição do estoque do almoxarifado, bem como futuras e eventuais aquisições, de modo a manter um
quantitativo de materiais em estoque suficiente para garantir a continuidade dos trabalhos prestados pelo Tribunal.

3.2 A Administração opta pelo sistema de registro de preço, de acordo com o Decreto Estadual nº 46.311/2013, por entender que é mais conveniente a aquisição
parcelada dos produtos, mediante autorizações de compra que acompanhem o consumo efetivo, visando a evitar a manutenção de grandes volumes em estoque, para
melhorar o aproveitamento de espaço nos depósitos do Almoxarifado e a racionalizar as compras, minimizando excessos ou carências desses produtos, bem como
eventuais prejuízos com a degradação natural do produto ou com o fim dos prazos de validade/garantia.

3.3 A quantidade a ser registrada está baseada no consumo médio de todos os setores do Tribunal registrado nos últimos 12 meses, acrescido de uma margem de
segurança de estoque, sendo que as efetivas aquisições por meio de autorizações de compra também levarão em conta a evolução da necessidade de utilização e de
recomposição do estoque.

 

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1 Comprovação de aptidão para efetuar o fornecimento compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados
de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente
licitação.

4.2 Os atestados deverão conter:

4.2.1 Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone).

4.2.2 Local e data de emissão.

4.2.3 Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações.

4.2.4 Período da execução da atividade.

4.3 O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo pregoeiro, todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
enviando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram executadas as
atividades.

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO e CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:
5.1 As marcas de referência ou similares citadas na planilha referem-se a produtos de comprovada qualidade, uma vez que já foram utilizadas e testadas pelo
Tribunal. Assim, o produto apresentado na proposta com marca diferente da que foi sugerida pelo Tribunal (marca de referência/similar ou de melhor
qualidade) fica condicionada à apresentação de amostra para aceitabilidade. A Aceitabilidade ou não do produto determina a classificação ou a desclassificação da
Proposta do Licitante.

 

5.2 DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS
5.2.1 A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, em cada lote, deverá apresentar amostras dos produtos ofertados constantes neste documento.

5.2.2 Será convocada para apresentar amostra a primeira colocada na fase de lances, no caso de ter ofertado marca diversa da indicada como referência, e as licitantes
subsequentes na ordem de classificação, caso ocorra reprovação da amostra ou não aceitabilidade da proposta.

5.2.3 Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da amostra, observada a ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

5.2.4 Os licitantes que ofertarem produtos das marcas citadas como referência ficam dispensados da apresentação de amostras dos mesmos.

5.3 As amostras serão avaliadas e testadas por servidor do Setor de Almoxarifado do Tribunal para verificação da equivalência da qualidade às marcas citadas como
referência.

5.3.1 Será realizado teste de utilização dos itens ofertados para verificação da eficiência da funcionalidade respectiva.

5.3.2 Será divulgado no sistema eletrônico a data de realização dos testes, que poderão ser acompanhados pelos licitantes interessados.

5.3.3. Será lavrada ata de avaliação técnica com menção às amostras submetidas a testes, consignando-se as eventuais inconsistências averiguadas. A referida ata
subsidiará o relatório conclusivo a ser emitido pelo servidor ou comissão designada, consubstanciando o aceite ou recusa do produto.

5.4 As amostras deverão ser encaminhadas em número mínimo de 1 (uma) unidade por item, entregues na embalagem original, de acordo com o edital e a legislação
pertinente.

5.5 As amostras deverão ser apresentadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)  horas após a solicitação do pregoeiro, em envelope lacrado, constando
identificação do licitante, número do processo licitatório, número do pregão e número do lote, devendo ser protocolizado na Coordenação de Licitações, Contratos e
Compras do Tribunal, na Rua Tomaz Gonzaga, 686, 4º andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP 30180-143.

5.4.1 O licitante que não puder encaminhar amostra no prazo acima indicado deverá solicitar sua prorrogação, no chat do sistema ou por e-mail, desde que por motivo
justificado e aceito pelo pregoeiro, que definirá novo prazo para o envio do produto, sob pena de desclassificação.
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5.5 As amostras entregues, se aprovadas, serão computadas no quantitativo do objeto a ser entregue.

5.5.1 No caso das amostras apresentadas pelas licitantes classificadas a partir do 2º lugar cujos preços serão registrados, as amostras serão computadas no quantitativo
do objeto a ser entregue apenas em caso de efetivo fornecimento.

5.6 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

5.7 As amostras reprovadas permanecerão à disposição do licitante, que será notificado para retirá-las na Coordenação de Licitações, Contratos e Compras do
Tribunal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da notificação, eximindo-se o Tribunal de qualquer ônus por inutilização ou dano decorrentes de
testes efetuados no produto. Todas as despesas com sua devolução correrão a cargo do licitante.

5.7.1 As amostras não recolhidas no prazo estipulado serão inutilizadas ou será dada destinação, no entendimento de que o licitante abdicou da amostra, sem gerar
direito à indenização.

5.7.2 As amostras reprovadas só serão devolvidas após a conclusão do processo licitatório.

5.8 Os licitantes que tenham suas amostras reprovadas poderão interpor recurso administrativo, após a declaração de vencedor do lote, nos termos do item 11 do
Edital.

5.9 A validade dos produtos deverá ser, no mínimo, de 1 (um) ano a contar da entregados produtos.

5.10 O objeto da presente aquisição foi dividido em 05 (cinco) lotes, contendo as seguintes especificações:

 

LOTE 1

Item Nome do produto Unidade Quant. a ser
registrada

 
Marca de referência

ou similar

 
Código
Catmas

1.1

ALMOFADA PARA
CARIMBO - número: 04; tipo:
feltro com entintamento;
cor: azul; estojo: plástico;

un. 15  
PILOT

 
001514032

1.2

ALMOFADA PARA
CARIMBO - número: 04; tipo:
feltro com entintamento;
cor: vermelha; estojo: plástico

un 5  
PILOT

 
001514040

1.3

APAGADOR - aplicação/tipo:
quadro branco; matéria-prima:
plástico; base: com feltro;
medidas aproximadas: medindo
aproximadamente 15cm x 6cm x
4cm.

un. 10
 

PILOT / FABER
CASTELL

 
000254304

 

1.4

APONTADOR PARA
LÁPIS - matéria-prima::
plástico; cor: cores sortidas;
furo: 01 furo; lâmina: aço inox;
tipo:: sem deposito;

un. 20 FABER CASTELL /
CIS

 
000964387

 

1.5

BLOCO PARA
RASCUNHO - tipo do papel:
apergaminhado; gramatura: 75
g/m quadrado; tamanho: 150 x
213mm; pauta: sem pauta.

un. 200  
SPIRAL

 
000501158

1.6

BORRACHA para apagar
escritos e desenhos - formato:
retangular; aplicação: desenho;
dimensões: 45 x 25 x 10 mm;
matéria-prima: látex natural;
cor: branca; capa: sem capa.

un. 50
 

FABER CASTELL /
MERCUR

 
001687492

1.7

CANETA
ESFEROGRÁFICA - COR:
COR AZUL; escrita: fina
(8mm), material do corpo:
plástico rígido; ponta: esfera de
tungstênio; formato corpo:
hexagonal, cor do corpo:
transparente; carga: removível,
acionamento: sem acionamento,
tampa ventilada; comprimento
aproximado: tamanho total
aproximado de 15cm;
complementação da
especificação do item de
material: embalagem original do
fabricante, contendo também
data de fabricação, data de
validade e número do LOTE

(cx. com 50
un.) 8 cx com 50 un.

 
BIC / COMPACTOR
/ FABER CASTELL

/ PILOT

001691988

1.8

CLIPS PARA PAPÉIS -
tamanho: 5/0; matéria prima:
aço; acabamento: niquelado;
tipo: convencional

un. 20  
SPIRAL/ACC 000098124

1.9

CLIPS PARA PAPÉIS -
tamanho: 6/0; matéria prima:
aço; acabamento: niquelado;
tipo: convencional

un. 20
 

SPIRAL/ACC
 

000966959
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1.10

COLA BRANCA -
composição: base de poliacetato
de vinila, teor solido de 25%;
complementação da
especificação do item de
material: lavável, com tampa de
rosquear para evitar
entupimento. Cola líquida,
embalagem com dados de
identificação do produto, data
de fabricação e de validade e
número do lote.

frasco 90 g 120

 
BIC / SCOTCH /

POLAR /
COMPACTOR /

MERCUR

 
 

001686917

1.11

COLA EM BASTAO -
composição: base de água,
polivinilpirrolidona, atóxica;
complementação da
especificação do item de
material: estearato de sódio não
dissolvido em álcool. adesivo
em barras de 08 a 10 gramas
presa a base, não deve se
desprender quando usada com o
adesivo para baixo.

tubo 10 g 50

 
 

SCOTCH / 3M / 
FABER CASTELL

/PRITT

 
 

001153641

1.12

CORRETIVO LÍQUIDO -
composição: a base de agua,
atóxico, com aplicador tipo
pincel; complementação da
especificação do item de
material: atóxico; inodoro;
secagem rápida; ideal para
corrigir erros de escrita cópias e
digitação; frasco com dados de
identificação do produto e prazo
de validade

frasco 18 ml 50

 
 

BIC / FABER
CASTELL /
ACRILEX

 
 

000129313

1.13

ENVELOPE TIPO SACO -
matéria-prima: papel kraft;
gramatura: 80gr; cor: branco;
dimensão: 410 x 310mm;
janela: sem janela; fechamento:
normal

un. 200
 

FORONI / SCRITY /
CELUCAT

 
001687417

1.14

ENVELOPE TIPO SACO -
matéria-prima: papel kraft;
gramatura: 80gr; cor: branca;
dimensão: 229 x 324mm;
janela: sem janela; fechamento:
normal

un. 200
 

FORONI / SCRITY /
CELUCAT

 
001687425

1.15

ENVELOPE TIPO SACO -
matéria-prima: papel kraft;
gramatura: 80gr; cor:
natural/pardo; dimensão: 229 x
324mm; janela: sem janela;
fechamento: normal

un. 200
 

FORONI / SCRITY /
CELUCAT

 
001687425

1.16

ENVELOPE TIPO SACO -
matéria-prima: papel kraft;
gramatura: 80gr; cor:
natural/pardo; dimensão:
185x248mm; janela: sem janela;
fechamento: normal

un. 200 FORONI / SCRITY /
CELUCAT

 
001687433

1.17
ENVELOPE BRANCO DE
PAPEL PARA CD/DVD – 
126 x 126mm  

un. 500 SCRITY / TILIBRA 000775509

1.18

ESTILETE USO
ESCRITÓRIO - corpo:
plástico rígido; lâmina: aço
temperado; tipo: estreita. 

Pcte. c/ 10 un. 2 pctes c/ 10 un. CIS 000969125

1.19

FITA ADESIVA PARA
EMBALAGEM - matéria-
prima: adesivo de resina de
borracha sintética;
dimensões: 45mm x
45m espessura total de
0,040mm; tipo: aderência de
uma face, transparente;
complementação da
especificação do item de
material: com filme de
polipropileno bio-orientado na
embalagem devera constar a
data da fabricação, prazo de
validade e número de lote.

un. 40 EUROCEL / 3M /
SCOTCH 000878529

1.20

GRAMPEADOR DE MESA
PEQUENO–Modelo: Comum;
Capacidade: 20 folhas 75 G/M2;
Grampo compatível:  26/06;
Estrutura: metálica

un. 40
 

GENES
 

 
001693638
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1.21 GRAMPEADOR RAPID 9
para 100 fls (grampo 9/10) un. 5 RAPID 9 001693646

1.22

GRAMPO PARA PASTA -
matéria-prima: polietileno;
acabamento: injetado em
polietileno branco leitoso; tipo:
trilho, haste de
aproximadamente 09 cm cada;
distancia entre furos: 80 mm;
capacidade aproximada 200
folhas.

pcte. c/ 50 un 50 pctes c/ 50 un. DELLO 001701983

1.23

GRAMPO PARA PASTA
ESTENDIDO - matéria-prima:
polietileno; acabamento:
injetado em polietileno branco
leitoso; tipo: trilho, haste de
aproximadamente 11,30 cm
cada; distancia entre furos: 80
mm; capacidade aproximada
600 folhas

(pcte. com 50
un) 50 pctes c/ 50 un. DELLO 001701975

1.24

LÁPIS - tipo: 2HB; formato:
cilíndrico; tamanho: 17,5cm;
ponta: apontado; corpo: madeira
reflorestada;

(cx. com 12
un.) 6 cx c/ 12 un. FABER CASTELL /

BIC 000975796

1.25

LAPISEIRA Nº 7 – matéria-
prima: plástico rígido; ponta:
cromada; mecanismo metálico;
grafite: 0,7mm; acionamento:
click superior; extremidade;
com borracha

un. 20 PENTEL 000975893

1.26

LIVRO ATA - número de
folhas: 100; numeração: com
numeração; margem: sem
margem; capa: dura; medidas
aproximadas: 22 cm x 32 cm;

un. 10  
SPIRAL 001686429

1.27

LIVRO PARA REGISTRO
DE PROTOCOLO - medidas:
160 x 220mm
aproximadamente; número de
folhas: 100 folhas; capa: dura;
tipo papel: miolo em papel
apergaminado de 75 g/m2

un. 15  
SPIRAL/GRIFFE

 
000061697

1.28

MARCA TEXTO AMARELO
 cor amarelo fluorescente, traço
de 4 mm, corpo cilíndrico,
tamanho com tampa 13 cm
aproximadamente, caixas com
12 unidades. Obs.: Validade
mínima de 12 meses.

cx 20  
PILOT 000144517

1.29

MARCA TEXTO LARANJA,
cor laranja fluorescente, traço
de 4 mm, corpo cilíndrico,
tamanho com tampa 13 cm
aproximadamente, caixas com
12 unidades. Obs.: Validade
mínima de 12 meses

cx 20  
PILOT 000721956

1.30

MARCADOR
PERMANENTE - finalidade:
CD, DVD, plásticos, vinil,
acrílico e vidros; composição
(1): resinas termoplásticas;
composição (2): tinta a base de
corantes orgânicos e
solventes; cor: preta; escrita:
média de 2,0mm;

un. 24 PILOT
 

001594427
 

1.31

PAPEL AUTOADESIVO
PARA RECADOS - medidas:
76mm x 76mm, cor amarelo;
complementação da
especificação do item de
material: em papel tipo
superbond, gramatura 75gr/m2,
com adesivo acrílico sintético
removível e reposicionável, com
100 folhas.

(bloco com
100 fls.)

80 blocos c/ 100
fls POSTIT / 3M 001060155

1.32
PAPEL CONTACT
TRANSPARENTE 45CM X
25M - ROLO

rolo 10 VULCAN 000969524

1.33
PERFURADOR DE PAPEL
MÉDIO  em metal, 02 furos,
para perfurar até 60 folhas

un. 10 YES 000171042
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1.34

PINCEL ATÔMICO -
entintamento: azul; ponta: feltro
redonda; tipo: descartável;
complementação da
especificação do item de
material: na embalagem devera
constar a data da fabricação, a
data de validade e o controle de
lote do produto.

un. 100 PILOT / FABER
CASTELL / BIC 001079662

1.35

PINCEL ATÔMICO -
entintamento: preto; ponta:
feltro redonda; tipo: descartável;
complementação da
especificação do item de
material: na embalagem devera
constar a data da fabricação, a
data de validade e o controle de
lote do produto.

un. 50 PILOT / FABER
CASTELL / BIC 001079670

1.36

PINCEL ATÔMICO -
entintamento: vermelho; ponta:
feltro redonda; tipo: descartável;
complementação da
especificação do item de
material: na embalagem devera
constar a data da fabricação, a
data de validade e o controle de
lote do produto.

un. 50 PILOT / FABER
CASTELL / BIC 001079689

1.37

PINCEL PARA QUADRO
BRANCO - cor: azul; ponta:
redonda de 4mm, com espessura
da escrita de 2mm;
complementação da
especificação do item de
material: deve conter a marca
do fabricante gravado no corpo.
embalagem com dados de
identificação do produto, data
de fabricação, data de validade e
controle de lote.

un. 5

 
 

PILOT / FABER
CASTELL

 
 

000209040

1.38

PINCEL PARA QUADRO
BRANCO - cor: preta; ponta:
redonda de 4mm, com espessura
da escrita de 2mm;
complementação da
especificação do item de
material: deve conter a marca
do fabricante gravado no corpo.
embalagem com dados de
identificação do produto, data
de fabricação, data de validade e
controle de lote.

un. 5

 
 

PILOT / FABER
CASTELL

 
 

000213225

1.39

PINCEL PARA QUADRO
BRANCO - cor: vermelha;
ponta: redonda de 4mm, com
espessura da escrita de 2mm;
complementação da
especificação do item de
material: deve conter a marca
do fabricante gravado no corpo.
embalagem com dados de
identificação do produto, data
de fabricação, data de validade e
controle de lote.

un. 5
 

PILOT / FABER
CASTELL

 
000205770

1.40 RÉGUA 30 CM - Transparente
e com marcadores pretos. un. 50 ACRIMET 000971839

1.41

TESOURA - TIPO:
MULTIUSO; lâminas: aço
inox, medindo 13cm; cabo:
plástico resistente, anatômico;
comprimento total corpo: com
aproximadamente 21cm;

un. 30
 

MUNDIAL
/ TRAMONTINA

 
000943134

1.42
UMEDECEDOR DE
DEDOS - tipo: esponja; base:
plástica;

Cx c/ 12 un. 2 cx com 12 un. CARBRINK /
AMBEX 000048380

 
LOTE 2

Item Nome do produto Unidade Quant. a ser
registrada

Marca de referência
ou similar

Código
Catmas

2.1 PAPEL A4 75 g/m2 210 X
297mm 

resma c/ 500
fls 750 ONE / CHAMEX /

COPIMAX / HP 001692372

2.2 PAPEL Ofício 75 g/m2 216 X
330mm

resma c/ 500
fls 150

REPORT /
CHAMEX

/ COPIMAX / HP 
001692380

  
LOTE 3
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Item Nome do produto Unidade Quant. a ser
registrada

 
Marca de referência

ou similar

 
Código
Catmas

3.1 DVD R 4,7GB 8x 120mm  un. 500 ELGIN / SONY 000619183

3.2 PEN DRIVE 32G un. 10
MULTILASER /

SANDISK/
KINGSTON

001720139

3.3 PEN DRIVE 64G un. 10
MULTILASER /

SANDISK/
KINGSTON

001443127

3.4 PILHA 12V, (alcalina) marca
de referência DURACELL un. 10 DURACELL /

ELGIN 001641522

3.5 PILHA AA (alcalina), marca
de referência DURACELL un. 120

DURACELL /
PANASONIC /

ELGIN
001253883

3.6 PILHA AAA (alcalina), marca
de referência DURACELL un. 200

DURACELL /
PANASONIC /

ELGIN
001252097

 
LOTE 4

Item Nome do produto Unidade Quant. a ser
registrada

 
Marca de referência

ou similar

 
Código
Catmas

4.1

Etiqueta adesiva em papel
couchê, fundo branco,
Med. 100x60mm; 1carr. - rolo
com 1000 etiquetas

un. 60  001707205

4.2

Etiqueta adesiva em papel
couchê; picote de segurança;
 conforme descrito no item 5.12
abaixo; espaçamento de 3mm
entre etiquetas, Med. 50
mmx30 mm; 1 carr. - rolo com
1000 etiquetas

un. 40  001861220

4.3

Ribon cera externo, 110x74 na
cor preta para IMPRESSORA
TÉRMICA ZEBRA, modelo
TLP 2844, com validade
mínima de 12 meses

un. 100 ZEBRA 001461460

  
LOTE 5

Item Nome do produto Unidade Quant. a ser
registrada

Marca de referência
ou similar

Código
Catmas

5.1

FILME
MULTIAPLICACAO
- matéria-prima: PVC
transparente; dimensões: 30cm
de largura x 30 metros de
comprimento

un. 30 LUSAFILM 000778362

5.2

GUARDANAPO - matéria-
prima: papel absorvente, 100%
fibra de celulose; dimensões:
21 x 21cm; branco neve, alta
alvura

cx c/ 50 pctes
de 100 un.

4 cx c/ 50 pctes
de 100 un. PLUMA 000717657

 

5.11 Poderão ser aceitos materiais com dimensões aproximadas às descritas acima após avaliação do TRIBUNAL sobre o atendimento às necessidades da
Administração.

5.12 O picote de segurança deverá observar o desenho abaixo, conforme orientação fornecida pelo TRIBUNAL:

 
6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
6.1 O prazo da entrega dos materiais será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da entrega da nota de empenho ao fornecedor.

6.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado a critério do Tribunal, mediante requerimento justificado do Fornecedor.

6.2 Os produtos deverão ser entregues na sede da Justiça Militar Estadual/MG, na Rua Tomaz Gonzaga, 686, 4º andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP 30180-143,
mediante agendamento prévio com o setor de Almoxarifado do Tribunal, pelo telefone

(31) 3274-1566, ramal 480, sob pena de não recebimento, caso não seja feito o agendamento.

6.3 Os prazos de validade e garantia do produto informado pelo fabricante, na embalagem, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados do recebimento.
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6.4 Os produtos deverão estar devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, e também devem
conter o lacre de segurança ou comprovação por outro meio quanto à originalidade dos produtos.

6.5 O Fornecedor se responsabilizará pelas despesas decorrentes da entrega, bem como pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento.

6.6 O Fornecedor deverá substituir, sem ônus para o TRIBUNAL, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, o produto entregue e não aceito pelo Tribunal, em função da
existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos.

6.7 Os produtos deverão ser entregues prontos para uso.

6.8 Os produtos deverão ser entregues parceladamente, de acordo com a demanda e mediante solicitação do Tribunal.

6.9 Não poderá haver entrega parcelada dos materiais constantes em cada Autorização de Compra/Fornecimento, ficando o pagamento condicionado à entrega da
totalidade do pedido.

6.10 Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações do termo de referência e da proposta da fornecedora apresentada no procedimento
licitatório.

6.11 Os produtos deverão ser novos e acondicionados em embalagens originais, lacradas e apropriadas para armazenamento, nas quais constarão a descrição do
produto, marca, modelo, data de fabricação e validade, de acordo com as características individuais de cada item.

6.12 A empresa deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao objeto da Ata e deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela qualidade dos
produtos, embalagem e pela segurança dos seus empregados.

 

7. CONDIÇÕES DE ENTREGA.
7.1 Os materiais serão recebidos na forma prevista no art.73, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.2 O recebimento provisório ou definitivo do material não exclui a responsabilidade civil a ele relativa.

7.2.1 O recebimento provisório dar-se-á, se satisfeitas as seguintes condições:

a) materiais devidamente embalados, acondicionados e identificados;

b) quantidades dos materiais em conformidade com o estabelecido na Autorização de Compra;

c) no prazo, local e horário de entrega previstos neste edital;

d) de acordo com as especificações técnicas e amostras apresentadas e aprovadas.

7.2.1.1 O material em evidente desconformidade com as especificações exigidas serão recusados no ato da entrega, sob total responsabilidade do fornecedor, que
deverá providenciar a entrega do material adquirido dentro do prazo previsto.

7.2.2 O recebimento definitivo dos materiais dar-se-á após:

a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos;

b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes deste edital, estando as amostras aprovadas.

7.2.3 Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo, que poderá ser substituído pela atestação no verso da Nota Fiscal, efetuada por
servidor do Tribunal previamente designado.

7.3 Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado
ser substituído no prazo de 05 (cinco) dias úteis, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.

7.3.1 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo
de Referência.

7.4 Os custos com o recolhimento e substituição do material recusado serão arcados exclusivamente pelo fornecedor.

7.5 O Tribunal não aceitará produtos com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes do Termo de Referência ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções
previstas e/ou rescisão contratual.

7.6 Durante o período de validade/garantia, o fornecedor, independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-se a substituir, sem ônus para o Tribunal, os
produtos que apresentarem irregularidades, defeitos, incorreções resultantes da fabricação ou problemas que impossibilitem o seu uso, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar da notificação.

7.7 Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a má-fé do fornecedor ou a pré-existência de irregularidades ou
defeitos constatados quando de seu uso.

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Edital.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL
9.1.1 Permitir o acesso do representante ou empregado do fornecedor ao local da entrega, desde que observadas as normas de segurança;

9.1.2 Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por
descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa ou para a sua correção, conforme o caso;

9.1.3 Fiscalizar e atestar a entrega do objeto do Termo de Referência, objetivando garantir a conformidade com o Edital e seus anexos;

9.1.4 Atestar a entrega do objeto no documento fiscal correspondente;

9.1.5 Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas na ata;

9.1.6 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

9.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos e diretrizes que venham a ser solicitados pelo Fornecedor, em relação ao objeto desta Ata de Registro de Preços;

9.1.8 Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, o que não exclui nem diminui a responsabilidade do FORNECEDOR pela perfeita execução do objeto;

9.1.9 Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto;

9.1.10 Rejeitar,notodoouemparte,oobjetoentreguepelaContratadaemdesconformidadecomasespecificaçõesestabelecidasnoTermodeReferência;

9.1.11 Solicitar o reparo, a correção ou a substituição do objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

9.1.12
Proporcionartodasasfacilidadesnecessáriasaobomandamentodofornecimentodesejado,comunicandoaempresacontratadatodaequalquerocorrênciarelacionadacomaexecução
dos serviços;

9.1.13 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Fornecedora, de acordo com as cláusulas estabelecidas nesta Ata, as especificações do termo de
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referência e os termos de sua proposta;

9.1.14 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

9.1.15 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada.

 

9.2 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.2.1 Realizar a perfeita execução do objeto, cumprindo todas as condições e prazos fixados, assim como a legislação aplicável.

9.2.2 Fornecer os produtos novos, em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos,
quer seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, substituindo no prazo exigido neste Termo de
Referência e sem ônus para o TRIBUNAL, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no
presente Termo de Referência, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

9.2.3 Entregar os produtos de acordo com as especificações exigidas no edital e em consonância com a proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as
quantidades constantes da Autorização de Compra, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida
neste Termo;

9.2.4 Entregar os produtos em perfeitas condições de uso e sem apresentar qualquer tipo de avaria, arranhão ou quaisquer danos que o descaracterizarão como novo,
podendo o TRIBUNAL recusá-los, caso não estejam de acordo com o previsto neste Termo de Referência;

9.2.5 As operações de transporte, carga e descarga dos produtos são de responsabilidade do FORNECEDOR até a entrega dos mesmos ao TRIBUNAL;

9.2.6 Agendar, antecipadamente, com o fiscal do TRIBUNAL, a data e o horário da entrega dos produtos;

9.2.7 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo TRIBUNAL, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia;

9.2.8 Encaminhar ao TRIBUNAL, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação
exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade fiscal, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores por servidor do
TRIBUNAL;

9.2.9 Aceitar solicitações do Tribunal de mudanças nos dias e horários de entrega dos produtos, sempre que houver necessidade;

9.2.10 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente e o contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da execução
do objeto e dos resultados obtidos, preservando o Tribunal de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Fornecedor;

9.2.11 Manter, durante a vigência do contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Tribunal, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como
substituir os documentos com prazo de validade expirado;

9.2.12 Observar, quanto ao transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a embalagens, volumes, etc;

9.2.13 Comunicar, ao TRIBUNAL, por escrito e com a maior brevidade possível, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos
necessários, quando solicitados;

9.2.14 Arcar com eventuais prejuízos causados ao TRIBUNAL e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados,
convenentes ou prepostos, envolvidos na execução do fornecimento;

9.2.15 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo TRIBUNAL, referentes à forma de fornecimento e ao
cumprimento das demais obrigações assumidas;

9.2.16 Comunicar imediatamente ao Tribunal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de
correspondência;

9.2.17 Indenizar terceiros e/ou o Tribunal, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados,
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das
autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

9.2.18 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos produtos, inclusive frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local
de destino;

9.2.19 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os tributos resultantes do fornecimento objeto desta Ata;

9.2.20 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;

9.2.21 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências do TRIBUNAL;

9.2.22 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta Ata sem prévia autorização do
TRIBUNAL;

9.2.23 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento avençado, sem prévia e expressa anuência do TRIBUNAL;

9.2.24 Responsabilizar por todas as despesas decorrentes direta ou indiretamente da execução do fornecimento, tais como, aquisição de materiais, equipamentos e
utensílios, fretes, remuneração, encargos sociais, insumos, tributos, taxas, emolumentos e demais gastos;

9.2.25 Responsabilizar-se, com foros de exclusividade, pela observância a todas as normas estatuídas pela legislação trabalhista, social e previdenciária, tanto no que
se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando-se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual
inobservância das citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do TRIBUNAL. Caso este seja chamado a juízo e
condenado pela eventual inobservância das normas em referência, a licitante vencedora obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este que
abrangerá despesas processuais e honorários de advogado arbitrados na referida condenação;

9.2.26 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.27 Não contratar, durante a vigência desta Ata, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal contratante.

9.2.28 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial no recolhimento de tributos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
contratado;

9.2.29 Atender às determinações da fiscalização do TJMMG;

9.2.30 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/90), ficando a
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.2.31 Relatar ao TRIBUNAL toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

9.2.32 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto desta Ata;

9.2.33 Observar, no gerenciamento da empresa, os princípios contidos na legislação, precipuamente aqueles que visem à economia no consumo de água e energia,
minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada aos que forem gerados, utilização, preferencialmente de mão de obra local e fomento
a políticas sociais inclusivas;
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9.2.34 Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 3o da Lei n.o 8.666/93, na Lei n.o 12.305/10 (Política Nacional de
Resíduos Sólidos), na Lei Estadual n.o 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto Estadual n.o 46.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas
contratações públicas de Minas Gerais) e demais legislações específicas.

 

10. DA PARTICIPAÇÂO DE CONSÒRCIOS:
10.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que
atuam no mercado têm condições de fornecer os produtos de forma independente.

 

11. DA FISCALIZAÇÃO DO TRIBUNAL
11.1 Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do FORNECEDOR, o Tribunal exercerá ampla supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução
do objeto, por meio de servidor especialmente designado, que fiscalizará a fiel observância das especificações dos produtos, dentre outros critérios, e anotará em
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de
execução orçamentária e financeira vigentes.

11.2 O exercício, pelo Tribunal, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar o fornecimento, não atenuará, reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou
obrigação do FORNECEDOR nos termos desta Ata de registro de Preços, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3 O servidor designado pelo Tribunal terá poderes para fiscalizar a execução do objeto e especialmente para:

11.3.1 Notificar o FORNECEDOR sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas nesta ata, determinando sua regularização, ou, sendo o caso,
remetendo à autoridade competente para abertura de processo;

11.3.2 Fazer as aferições necessárias para a liberação de pagamentos em conformidade com o objeto licitado, de acordo com as condições estabelecidas;

11.3.3 Recusar o objeto que tenha sido executado pelo FORNECEDOR em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, apresentando as
devidas justificativas.

11.4 A fiscalização do Tribunal não será motivo para exclusão ou redução da responsabilidade do FORNECEDOR.

11.5 O recebimento e a conferência do objeto executado serão realizados pelo servidor designado.

11.6 O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pelo TRIBUNAL, bem como permitir o acesso a
informações consideradas necessárias pelo fiscal.

11.7 O TRIBUNAL não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados.

11.8 Caso entenda necessário, o fiscal e/ou gestor podem solicitar o auxílio de profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização do fornecimento.

 

12. DO PAGAMENTO
12.1 O Tribunal pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Autorização de Compra e da
Nota de Empenho.

12.2 O pagamento decorrente desta Contratação será efetuado pela Diretoria Executiva de Finanças, em parcela única, por processo legal, em até 30 (trinta) dias
corridos após o recebimento da nota fiscal/fatura, estando a documentação fiscal regular.

12.3 O documento fiscal deverá ser emitido pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.

12.4 O FORNECEDOR apresentará a fatura, a Nota Fiscal ou Boleto Bancário referente ao objeto ora contratado ao servidor designado pelo Tribunal. O servidor,
após os devidos registros, encaminhará a Nota Fiscal à Diretoria Executiva de Finanças para pagamento.

12.5 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizada tal
documentação.

12.6 O pagamento devido pelo TRIBUNAL será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pelo FORNECEDOR ou, eventualmente, por outra
forma que vier a ser convencionada entre as partes.

12.7 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, o FORNECEDOR dará ao TRIBUNAL plena, geral e irretratável quitação dos valores nela
discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo
a proposta, falhando ou fraudando na execução do objeto, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o
Estado e, se for o caso, será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Minas Gerais, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Contrato e demais cominações legais.

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto, o Tribunal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao FORNECEDOR as penalidades de advertência e multa, além
da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto nos art. 86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, podendo ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;

13.2.2 suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

13.2.3 impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual.

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e não for
procedido ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes da inadimplência do fornecedor.

13.3 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento:

13.3.1 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do fornecimento, por ocorrência.

13.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação
contratual ou legal, ou em caso de inexecução parcial da obrigação assumida, com a possível rescisão contratual.

13.3.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de o FORNECEDOR, injustificadamente, desistir do contrato ou dar causa à sua rescisão,
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o TRIBUNAL, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior,
poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.

13.4 A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente devidos ao INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou
judicialmente, devendo ser recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

13.5 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

13.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o disposto na Lei Federal nº 8.666,
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de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de janeiro de 2002.

13.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.7.1 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados.

13.8 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados a
Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.

13.8.1 O pagamento da multa aplicada não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo cumprimento das obrigações a ela impostas por força do contrato.

13.9 As sanções relacionadas nos itens 13.2.2, 13.2.3 e 13.2.4 serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a
Administração Pública Estadual - CAFIMP.

13.10 As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas
àqueles que:

13.10.1 Retardarem a execução do objeto;

13.10.2 Comportarem-se de modo inidôneo;

13.10.2.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

13.10.3 Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.

13.11 Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, esses deverão ser comunicados ao
Presidente para avaliar a instauração de Processo Administrativo de Responsabilização _ PAR, nos termos do disposto na Resolução n. 244, de 19 de maio de 2021 -
TJMMG.

 

14. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
14.1 O critério de aceitação e classificação das propostas será de acordo com as especificações do objeto relacionado, sendo que o Julgamento será pelo menor preço
por lote.

 

Documento assinado eletronicamente por ANNY MARGARETH PEREIRA LUCAS , Coordenadora de Serviços, em 14/03/2022, às 10:42, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código verificador 0223017 e o código CRC D347EB3E.
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